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1. Introdução 
 

A elaboração de um documento orientador para aferir procedimentos, no Agrupamento, no 

âmbito do processo de identificação, da implementação, da avaliação e da monitorização das medidas 

de suporte à aprendizagem e à inclusão, de acordo com o Decreto-lei n.º 54/2018, de 6 de julho e Lei 

nº116/2019 de 13 de Setembro, foi considerada pertinente pelos elementos permanentes da Equipa 

Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva (EMAEI). 

O diploma da educação inclusiva, integra um ordenamento articulado com outros documentos 

estruturantes: o Perfil do Aluno à Saída da Escolaridade Obrigatória; o normativo de Autonomia e 

Flexibilidade Curricular e as Aprendizagens Essenciais. 

Por outro lado, o normativo identifica as medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, as 

áreas curriculares específicas, bem como os recursos específicos a mobilizar para responder às 

necessidades educativas de todos os alunos ao longo do seu percurso escolar. 

O Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho pressupõe uma série de princípios orientadores da 

ação centrada no acesso ao currículo e às aprendizagens adotando como paradigma da intervenção o 

modelo de intervenção multinível que envolve a prestação de um continuum de intervenções 

suportadas empiricamente, organizadas em diferentes níveis de intensidade, disponibilizadas em 

função da resposta dos alunos à intervenção. 

No Nível I (Intervenção Universal) as intervenções têm como objetivo promover o bem- estar e 

sucesso escolar de todos os alunos. O Nível II (Intervenção Seletiva) inclui serviços dirigidos a alunos 

identificados como estando em situação de risco ou que evidenciam necessidades de suporte 

adicionais por não responderem às intervenções de Nível I. Neste nível as intervenções são de curta 

duração, implementadas na modalidade de grupo, criados a partir da identificação de um 

denominador comum, e visam colmatar necessidades específicas dos alunos. O Nível III (Intervenção 

Adicional) refere-se a intervenções intensivas, implementadas individualmente ou em grupos muito 

pequenos e dirigem-se a alunos que não respondem positivamente às intervenções de Nível I e II. 

No âmbito  das  competências  que  lhe  são  devidas,  nomeadamente  a  sensibilização  da 

comunidade  educativa  para  a  educação  inclusiva,  a  Equipa  Multidisciplinar  de  Apoio  à Educação 

Inclusiva (EMAEI) decidiu pela elaboração de um manual que esclareça algumas das medidas Decreto-

lei n.º 54/2018, de 6 de julho e descreva os procedimentos a adotar no Agrupamento no contexto do 

processo de identificação, implementação, monitorização e avaliação das medidas de suporte à 

aprendizagem e à inclusão. 

Este manual, que pressupõe a leitura detalhada do Decreto-lei n.º 54/2018, de 6 de julho e Lei 

nº116/2019 de 13 de setembro e do Manual de Apoio à Prática da DGE. 
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2. Síntese do Decreto-Lei n.º 54/2018 
 

O Decreto-lei n.º 54/2018, de 6 de julho e Lei nº116/2019 de 13 de setembro, “estabelece os 

princípios e as normas que garantem a inclusão, enquanto processo que visa responder à diversidade 

das necessidades e potencialidades de todos e de cada um dos alunos, através do aumento da 

participação nos processos de aprendizagem e na vida da comunidade educativa” (n.º 1 do artigo 1.º), 

surgindo organizado em articulação com outros documentos estruturantes, nomeadamente com o 

Perfil do Aluno à Saída da Escolaridade Obrigatória, com o normativo de Autonomia e Flexibilidade 

Curricular e com as Aprendizagens Essenciais. 

No seu núcleo, a legislação da Educação Inclusiva identifica as medidas de suporte à 

aprendizagem e à inclusão, as áreas curriculares específicas, bem como os recursos específicos a 

mobilizar para responder às necessidades educativas de todos os alunos ao longo do seu percurso 

escolar, nas diferentes ofertas de educação e formação. 
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3. Processo de Identificação da Necessidade de Medidas de Suporte 
à Aprendizagem e à Inclusão 

 

 

 

Na sequência da informação prestada pela Direção Geral da Educação a decisão, mobilização e 

definição das medidas universais constantes no art.º 8 do Decreto-Lei n.º 54/2018 de 6 de julho, 

compete aos conselhos de turma e professores titulares de turma, o mesmo sucedendo com a 

aplicação de adaptações ao processo de avaliação (art.º 28º). 

Nos casos em que a aplicação de medidas universais se revele manifestamente insuficiente ou 

ineficaz, a identificação da necessidade de mobilização de outras medidas de suporte à 

aprendizagem e à inclusão deve ser apresentada ao diretor do agrupamento de escolas, 

devidamente fundamentada e baseada em evidências da ineficácia explícita das medidas aplicadas 

e o respetivo período da sua aplicação, por iniciativa dos docentes, técnicos de outros serviços que 

intervêm com o aluno, pais ou outros. 

A identificação, que deve ocorrer o mais precocemente possível, pressupõe o preenchimento 

do Modelo de Referenciação e Identificação da Necessidade de Medidas de Suporte à Aprendizagem 

e à Inclusão e deve expor e fundamentar as razões que levam à necessidade de medidas de suporte, 

apresentando-se a documentação considerada relevante (dados de avaliação formativa e sumativa, 

nomeadamente fichas de trabalho, testes de avaliação, trabalhos, entre outros instrumentos de 

recolha de dados, informações sobre a intervenção já efetuada e respetivo grau de eficácia, 

especialmente os resultados da aplicação de medidas universais, necessidades e potencialidades 

identificadas e/ou emergentes, pareceres ou relatórios médicos e de avaliação psicológica). 
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4. Medidas de Suporte à Aprendizagem e à Inclusão  
 

Medidas Universais (artigo 8º) 

As medidas universais são mobilizadas para todos os alunos, incluindo os que necessitam de 

medidas seletivas ou adicionais, tendo em vista, designadamente, a promoção do desenvolvimento 

pessoal, interpessoal e de intervenção social. Este nível de intervenção assume uma natureza 

eminentemente preventiva, de caráter promocional, visando um desenvolvimento equilibrado e 

funcional antecipando trajetórias desfavoráveis. 

As medidas universais são: 

 

a) Diferenciação pedagógica: refere-se ao princípio da educabilidade universal partindo do 

pressuposto estruturante de uma ação pedagógica que tem em conta todos os alunos na relação 

com as tarefas de aprendizagem, que poderão ser diferentes quanto às suas finalidades e aos 

seus conteúdos, quanto ao tempo e ao modo de as realizarem, quanto aos recursos, condições e 

apoios que são disponibilizados (Manual de Apoio à Prática, DGE, 2018) com objetivo de 

promover a participação e a melhoria das aprendizagens. A diferenciação é apresentada como 

resposta à heterogeneidade dos alunos. À heterogeneidade dos alunos responde-se com a 

heterogeneidade de estratégias de ensino. A diferenciação pedagógica pode consistir em adequar 

a ação pedagógica aos diferentes estilos de aprendizagem; criar grupos de alunos segundo os seus 

interesses, temas ou capacidades; no recuso sistemático à avaliação formativa; oferecer um nível 

adequado de apoio (pelo adulto ou pelos pares); integrar períodos de ensino a pequenos grupos 

nas rotinas de aula diárias ou semanais; verificar a compreensão das instruções por todos os 

alunos; dar instruções claras, reexplicá-las durante a atividade ou a tarefa; fazer regularmente 

avaliações informais para verificar a compreensão dos alunos; fornecer fichas/tarefas e trabalhos 

diferentes aos alunos conforme as suas dificuldades de aprendizagem e ritmo de progressão; 

escolher textos de acordo com o nível de leitura dos alunos; disponibilizar material suplementar; 

fornecer referenciais ou ferramentas organizacionais; explorar a interdisciplinaridade das noções 

e dos conceitos; proporcionar oportunidades de trabalhar em grupo; propor a realização de uma 

mesma tarefa com e em diferentes materiais; adequar o tempo de realização de tarefas ao aluno; 

apresentar os conceitos recorrendo a múltiplas representações; usar maneiras diferentes de 

completar tarefas, testes e atividades; variar o tempo determinado para cada tarefa. 

 

b) Acomodações curriculares: medidas de gestão curricular que permitem o acesso ao currículo e às 

atividades de aprendizagem na sala de aula através da diversificação e da combinação adequada 

de vários métodos e estratégias de ensino, da utilização de diferentes modalidades e 

instrumentos de avaliação, da adaptação de materiais e recursos educativos e da remoção de 

barreiras na organização do espaço e do equipamento, planeadas para responder aos diferentes 

estilos de aprendizagem de cada aluno, promovendo o sucesso educativo. As acomodações são 

transformações que removem barreiras e proporcionam aos alunos equidade no acesso à 

aprendizagem. As acomodações não mudam o que o aluno está a aprender. Em vez disso, elas 

mudam como o aluno aprende. De um modo global, podemos identificar quatro categorias de 

acomodações para diferentes necessidades: Apresentação – Uma mudança na forma como a 

informação é apresentada; Resposta – Uma mudança na forma como o aluno conclui tarefas ou 

testes; Ambiente – Uma mudança no ambiente em que uma criança aprende; Temporalidade – 
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Uma alteração no tempo que uma criança tem para uma tarefa.  
 

c) Enriquecimento curricular: atividades facilitadoras da concretização do currículo programadas e 

centradas em determinadas áreas, sob a orientação ou a mediação de docentes, para 

esclarecimento de dúvidas, partilha de conhecimentos, realização de exercícios de reforço, 

dinamização de atividades complementares, entre outras. Estas atividades visam responder às 

dificuldades que se constituem como um constrangimento ao processo de ensino aprendizagem, 

revestem-se de caráter temporário não requerem uma intervenção especializada e são utilizadas 

para reforçar ou apoiar o aluno e oferecer oportunidades de prática suplementar ou de 

aprofundamento. 

 

d) Promoção do comportamento pró-social: intervenção focada essencialmente no domínio 

comportamental com efeitos no bem-estar intra e interpessoal (atitudes e valores; gestão do 

comportamento; cidadania; expectativas pessoais; saber ser; saber estar; saber fazer e saber 

construir), numa perspetiva de promoção de comportamentos sociais alternativos, mais 

assertivos e pro-sociais. A intervenção neste domínio, realizada a nível de escola e/ou de sala de 

aula, caracteriza-se pelo estabelecimento de novos automatismos de comportamento e modelos 

de socialização, bem como pela oportunidade de aquisição de novas competências e recursos 

para lidar com as transições e a mudança. 

 

e) Intervenção com foco académico ou comportamental em pequenos grupos: intervenção 

realizada junto de um pequeno grupo de alunos que reúnam perfis e características similares, 

centrando-se em ações de promoção do sucesso educativo e no reajuste de práticas 

comportamentais, motivacionais e de estudo, incluindo-se aqui o apoio tutorial preventivo e 

temporário. A intervenção visa a priorização de objetivos que enfatizam competências básicas de 

atenção, participação, adaptação e apropriação por parte dos alunos (e.g. desenvolvimento de 

competências sociais, trabalho em equipa, persistência na tarefa, antecipação de resultados, 

métodos de estudo e de trabalho, etc.). Neste contexto, assumem particular relevância as ações 

promocionais que visem a aquisição de estratégias mais adequadas para enfrentar os desafios 

académicos e, diretamente, os que se prendem com os resultados das aprendizagens e com os 

mecanismos e processos que permitem alcançar esses mesmos resultados. 

 

 

Medidas Seletivas (artigo 9º) 

 

As medidas seletivas dirigem-se a alunos que evidenciam necessidades de suporte à 

aprendizagem que não foram supridas pela aplicação de medidas universais e visam colmatar 

necessidades específicas dos alunos através de intervenções de intensidade moderada que procuram 

reverter trajetórias negativas. A mobilização de medidas seletivas implica a elaboração de relatório 

técnico-pedagógico pela equipa multidisciplinar. A monitorização e avaliação da eficácia destas 

medidas são realizadas pelos responsáveis da sua implementação, conforme o previsto no relatório 

técnico-pedagógico. 

As medidas seletivas não comprometem as aprendizagens essenciais e são: 
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a) Percursos curriculares diferenciados: são ofertas que a escola disponibiliza de forma a promover 

a equidade e a igualdade de oportunidades na resposta às necessidades educativas de cada aluno 

ao longo da escolaridade obrigatória inserindo-se aqui as turmas de Percurso Curricular 

Alternativo (PCA) e o Programa Integrado de Educação e formação (PIEF).  

 

b) Adaptações curriculares não significativas: medidas de gestão curricular que não comprometem 

as aprendizagens previstas nos documentos curriculares, podendo incluir adaptações ao nível dos 

objetivos e dos conteúdos, através da alteração na sua priorização ou sequenciação, ou na 

introdução de objetivos específicos que permitam atingir os objetivos globais e as aprendizagens 

essenciais, de modo a desenvolver as competências previstas no Perfil dos Alunos à Saída da 

Escolaridade Obrigatória. Estas adaptações são importantes como medidas preventivas 

conduzindo o aluno na aprendizagem dos conteúdos curriculares de modo mais adaptado às suas 

características individuais, evitando-se seu afastamento do perfil delineado. Para a sua 

operacionalização, sobretudo ao nível da introdução de objetivos específicos, devem ser criadas 

Adaptações Curriculares Não Significativas. Estas adaptações devem ser monitorizadas ao longo 

do ano letivo em função da resposta dos alunos à intervenção, procedendo-se a ajustamentos e a 

novas configurações, sempre que necessário. 

 

c) Apoio psicopedagógico: tem como principal objetivo otimizar o processo de ensino e de 

aprendizagem e a aquisição de estratégias fundamentais para a realização académica. Pretende-

se desenvolver uma intervenção que conduza à identificação e discussão de estratégias que 

permitam aos alunos aumentar a eficiência do trabalho académico e ultrapassar as suas 

dificuldades no estudo, desenvolver a capacidade de organização e concentração nas atividades, 

fomentar competências de memorização, linguagem, comunicação, raciocínio lógico-abstrato e 

cálculo, promover uma gestão mais adequada do tempo e do comportamento e um melhor 

relacionamento com o contexto escolar. Para além de intervenções diretas, pode concretizar-se 

de forma indireta através da capacitação dos professores e outros agentes educativos, sendo 

conduzido pelos SPO, pelos docentes da educação especial e pelos restantes docentes. Compete 

exclusivamente aos SPO, sempre que se justifique, proceder à avaliação global de situações 

relacionadas com problemas de desenvolvimento, com dificuldades de aprendizagem, com 

dificuldades comportamentais e relacionais, com competências e potencialidades específicas, 

através de protocolos e procedimentos de avaliação psicopedagógica. 

 

d) Antecipação e reforço das aprendizagens: proceder à introdução de atividades prévias que 

preparam o aluno para novas aprendizagens e permitir o contacto antecipado com as 

aprendizagens a serem abordadas no seio do grupo ou da turma ou o seu reforço. Esta estratégia 

pode ser desenvolvida em contexto de sala de aula ou em outros contextos educativos e visa 

garantir condições de equidade no percurso educativo dos alunos. Destaca-se o caráter 

complementar ao trabalho desenvolvido em sala de aula que objetiva a antecipação e reforço da 

aprendizagem por todos os docentes. 
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e) Apoio tutorial: inclui todas as formas de apoio tutorial em desenvolvimento nas escolas que 

visam a intervenção com jovens em situação de risco, excluindo o apoio tutorial específico e visa 

não apenas o acompanhamento escolar do aluno, mas também o seu desenvolvimento pessoal e 

a realização do seu potencial. Destina-se a alunos com indicadores expressivos de insucesso, com 

reduzidos índices de envolvimento escolar (caracterizados, por exemplo, pela persistência e 

intensidade de problemas de comportamento, dificuldades de adaptação e de integração, 

problemas de assiduidade, alunos sinalizados pela CPCJ ou EMAT) e em risco de abandono escolar 

precoce. Este apoio pretende envolver os alunos nas atividades educativas, nomeadamente, 

através do planeamento e da monitorização do seu processo de aprendizagem, numa perspetiva 

de autorregulação das aprendizagens, estimulando, deste modo, o bem-estar e a adaptação às 

expectativas académicas e sociais.  

 

 

Medidas Adicionais (artigo 10º) 

As medidas adicionais referem-se a intervenções intensivas (frequentes e de longa duração), 

implementadas individualmente ou em grupos muito pequenos (personalizadas). Visam colmatar 

dificuldades acentuadas e persistentes ao nível da comunicação (receção, compreensão e expressão 

de mensagens), interação (relação interpessoal), cognição (compreensão, memorização e 

recuperação de informação) ou aprendizagem (processo de aquisição e aplicação de informação 

curricular) e dependem da demonstração da insuficiência das medidas universais e seletivas 

previstas, fundamentada no relatório técnico-pedagógico. 

As medidas adicionais são: 

 

a) Frequência do ano de escolaridade por disciplinas: a frequência por disciplinas deve assegurar a 

sequencialidade do currículo. A referência a disciplinas inclui, igualmente, os módulos e ou 

Unidades de Formação de Curta Duração (UFCD). 

 

b) Adaptações curriculares significativas: medidas de gestão curricular que têm impacto nas 

aprendizagens previstas nos documentos curriculares, requerendo a elaboração de um PEI, 

introdução de conteúdos específicos, complementares ou alternativos, inclusão de outras 

aprendizagens substitutivas e estabelecendo objetivos globais ao nível dos conhecimentos a 

adquirir e das competências a desenvolver, de modo a potenciar a autonomia, o desenvolvimento 

pessoal e o relacionamento interpessoal. Implicam modificações estruturais que exigem a 

elaboração de instrumentos de avaliação diferenciados e a modificação de critérios de avaliação. 

 

 

c) Plano individual de transição: destina-se a promover a transição para a vida pós-escolar e, 

sempre que possível, para o exercício de uma atividade profissional. Inicia-se três anos antes da 

idade limite da escolaridade obrigatória dos alunos com adaptações curriculares significativas, 

complementando o PEI e sendo acompanhado e monitorizado pela EMAEI. 
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d) Desenvolvimento de metodologias e estratégias de ensino estruturado: o ensino estruturado 

procura auxiliar os processos de aprendizagem, de autonomia e de comportamento surgindo 

como uma resposta educativa específica, nomeadamente para os alunos com Perturbações do 

Espectro do Autismo traduzindo-se num conjunto de princípios e estratégias que organizam o 

espaço, o tempo, os materiais e as atividades a desenvolver, proporcionando segurança / 

confiança a estes alunos e facilitando os processos de aprendizagem, de autonomia e de 

adaptação ao contexto escolar. 

 

e) Desenvolvimento de competências de autonomia pessoal e social: pretende-se capacitar os 

alunos para a realização de tarefas do quotidiano, tendo em vista a sua independência, 

autonomia e socialização. O quadro das competências a serem desenvolvidas é da 

responsabilidade dos docentes com formação especializada em educação especial que, sempre 

que possível, leccionam a pequenos grupos de alunos, nos seus contextos naturais de vida. No 

entanto, sempre que os docentes considerarem necessário atender ou à especificidade do aluno 

ou das competências a adquirir, o ensino poderá ser realizado individualmente. 
 

  

5. Adaptações ao Processo de Avaliação  (artigo 28º) 
 

As escolas devem assegurar a todos os alunos o direito à participação no processo de 

avaliação. Para que seja exercido esse direito, pode tornar-se necessário proceder a adaptações na 

avaliação. Para que as adaptações possam constituir fatores de equidade, importa ter presente que: 

 i os alunos devem ser ouvidos sobre a identificação das adaptações a introduzir no processo 

de avaliação;  

ii as adaptações ao processo de avaliação devem ter por base as características de cada aluno 

em particular; 

iii as adaptações usadas no processo de avaliação sumativa devem ser coerentes com as 

usadas no processo de ensino e de aprendizagem;  

iv uma nova adaptação não deve ser introduzida durante o processo de avaliação sem que o 

aluno já se encontre familiarizado com a mesma;  

v a necessidade de adaptações ao processo de avaliação é, em norma, transversal às 

diferentes disciplinas. 

As adaptações ao processo de avaliação interna, independentemente do nível de ensino, 

básico ou secundário, são competência da escola, sem prejuízo da obrigatoriedade de publicitar os 

resultados dessa avaliação nos momentos definidos pela escola. 

As adaptações ao Processo de Avaliação são: 

a) A diversificação dos instrumentos de recolha de informação; 

b) Enunciados em formatos acessíveis; 

c) A interpretação em LGP; 

d) Utilização de produtos de apoio; 
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e) Tempo suplementar para a realização da prova; 

f) Transcrição de respostas; 

g) Leitura de enunciados; 

h) Utilização de salas separadas; 

i) Pausas vigiadas; 

j) Código de identificação de cores nos enunciados. 

 

 

6. Avaliação e Monitorização  das Medidas 
 

Medidas Universais (artigo 8º) 

As medidas universais deverão ser avaliadas e monitorizadas quanto à sua eficácia pelos 

conselhos de turma e professores titulares de turma nas reuniões intercalares e semestrais ou 

sempre que se justifique. Esta avaliação e monitorização deve ser efetuada em local próprio da ata 

de conselho de turma e/ ou conselho de docentes. 

 

Medidas Seletivas (artigo 9º) e Medidas Adicionais (artigo 10º) 

As medidas selectivas e adicionais devem ser avaliadas e monitorizadas quanto à sua eficácia 

pelos conselhos de turma, professores titulares de turma e educadores titulares de turma nas 

reuniões intercalares e semestrais, ou sempre que se justifique, através do preenchimento de 

formulário próprio e em local próprio da ata de conselho de turma e/ ou conselho de docentes. O 

formulário de monitorização da eficácia das medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão serão 

entregues à EMAEI para posterior análise. 
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7. Educação Especial  
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A Equipa Permanente da EMAEI 

A Sub-Diretora 

____________________________________________________________ 

M a f a l d a  R o d r i g u e s  
 

A Coordenadora do Pré-Escolar 

____________________________________________________________ 

I s a b e l  L o u ç ã o  
 

A Coordenadora do 1º Ciclo 

____________________________________________________________ 

Maria João Calvário 

 

O Coordenador do 2ºCiclo 

____________________________________________________________ 

Augusto Gomes 

 

A Coordenadora do 3º Ciclo 

____________________________________________________________ 

Fernanda Martins 

 

A Coordenadora do DEE  

____________________________________________________________ 

Dora Gusmão 

 

A Coordenadora da EMAEI  

____________________________________________________________ 

A n a  S a n t o s  V a l e n t e  

 

O Diretor 

____________________________________________________________ 

C a r l o s  F i l i p e  C a l v á r i o  A l m e i d a  

 

A Presidente do Conselho Geral  

____________________________________________________________ 

Zélia Condeça 
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ANEXOS 
 

A. Procedimento 

 

 

 

DOCUMENTO                                       DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS 

 

Identificação da 

Necessidade de 

Medidas de Suporte 

à Aprendizagem e à 

Inclusão 

Documento de identificação que descreve e fundamenta as 

razões que levam à necessidade de medidas de suporte à 

aprendizagem e à inclusão (n.º 2 do Art.º 20.º). 

Deve ser apresentada ao diretor do agrupamento, 

devidamente fundamentada, por iniciativa dos docentes, 

técnicos de outros serviços que intervêm com o aluno, pais 

ou outros. 

A documentação deverá incluir evidências da avaliação e 

monitorização da intervenção já efetuada bem como das 

necessidades detetadas. 

 

Após análise da EMAEI: 

- Caso se conclua que apenas devem ser mobilizadas 

medidas universais a equipa devolve o processo ao diretor 

com esta indicação que o reenvia ao educador de infância, 

professor titular de turma ou diretor de turma para 

comunicação da decisão aos pais e para que sejam ativadas 

as respostas na escola e na turma; 

- Nas situações em que a equipa conclui por necessidades 

específicas de intervenção consubstanciadas em medidas 

seletivas ou adicionais decide pela elaboração do relatório 

técnico-pedagógico e, apenas quando o aluno precisa de 

adaptações curriculares significativas, do programa 

educativo individual. 

Identificação 

Tomada de decisão da 

EMAEI 

Aplicação das 

Medidas Universais 

Documento onde são registadas as medidas universais a 

serem implementadas ao aluno. 

Identificação e tomada de 

decisão pelo PTT e/ou CT 

Monitorização 

Medidas Universais 

Registo em ata da eficácia das medidas universais 

implementadas. 

Preenchimento por 

ETT/PTT/DT 

Monitorização 

Medidas Seletivas 

e/ou Adicionais 

Documento onde é avaliada e monitorização a eficácia das 

medidas implementadas. 

Preenchimento por 

ETT/PTT/DT e posterior 

análise pela EMAEI 
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B. Formulário da Identificação da Necessidade de Medidas de Suporte à 

Aprendizagem e à Inclusão 
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C. Modelo da Aplicação das Medidas Universais 
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